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UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - CAMPUS RIO PARANAÍBA
DIRETORIA FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA - SERVIÇO DE MATERIAL
ROD. MG 230, KM 08, CAIXA POSTAL 22, CEP: 38810-000 – RIO PARANAÍBA – MG
Fone: (34) 3855-9371; 3855-9317 – E-mail: materialcrp@ufv.br

TERMO DE REFERÊNCIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA CAMPUS RIO PARANAÍBA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
(Processo Administrativo n.°23114.001282/2020)

1. DO OBJETO

1.1. Prospecção do mercado imobiliário em Rio Paranaíba, com o fito de viabilizar futura
locação  de  imóvel  para  abrigar  os  Laboratórios  de  Nutrição  Experimental  e  do
Ambulatório  de  Atenção  Nutricional  que  contempla  as  disciplinas:  Atendimento
Ambulatorial  I  e  II,  Avaliação  Nutricional  I  e  II,  Educação Nutricional  e Nutrição
Materno Infantil  do curso de nutrição da UFV Campus Rio Paranaíba,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM SERPRO UNID QTDE.
ESTIMADA

DESCRIÇÃO VALOR DE
REFERÊNCIA

01 34117 SE 1 Prospecção  de  mercado  imobiliário
com fito de possível Locação de imóvel
localizado  em Rio  Paranaíba,  por  um
período  de  12  meses,  renováveis
conforme  a  lei,  por  iguais  períodos.
Destinado  ao  atendimento  das
necessidades  do  Curso  de  Nutrição,
pelo período de 12 meses, renováveis
em conformidade com a legislação em
Vigor.

R$2.000,00
mensal

1.2. O valor total estimado para esta aquisição é de R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais), com
base no valor mensal do aluguel, no período de um ano. 

1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, salvo
manifestação formal em contrário das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta
dias) do seu vencimento.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A referida locação tem como objetivo: 
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2.1.1 Objetiva-se a prospecção de mercado imobiliário com fito de possível   locação de imóvel
para dar continuidade as atividades acadêmicas no Ambulatório de Atenção Nutricional do
curso de nutrição do Campus de Rio Paranaíba.

2.2. A referida contratação justifica-se em virtude de que: 

A contratação deste serviço é essencial para atender à Universidade Federal de Viçosa –
Campus Rio Paranaíba, uma vez que, a vigência do atual contrato nº103/2015 expira em
23/06/2020, atingindo 60 (sessenta) meses de duração, limite máximo permitido pelo inciso
II,  do artigo  57,  da Lei  nº  8.666/93.   Considerando a essencialidade dos serviços,  não
podem  sofrer  solução  de  continuidade,  sendo  necessário  a  realização  de  uma  nova
contratação de locação de um imóvel dentro da área urbana do município de Rio Paranaíba,
diante das dificuldades logísticas até o  campus da UFV, para o bom funcionamento dos
Laboratórios  de  Nutrição  Experimental  e  do  Ambulatório  de  Atenção  Nutricional  que
contempla as seguintes disciplinas: Atendimento Ambulatorial I e II, Avaliação Nutricional I e
II, Educação Nutricional e Materno Infantil. Assim esse local deverá servir para as aulas
práticas destas disciplinas

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 A locação de imóvel se fundamenta no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, que dispõe sobre
a dispensa de licitação para locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da administração.

3.2 A referida locação é formalizada com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666, de
1993,  o  qual  autoriza  a  dispensa  de  licitação  para  a  “locação  de  imóvel  destinado  ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia”.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1.  A entrega do referido produto dar-se-á após a assinatura do contrato de locação, mediante
a entrega das chaves aos locatários, iniciando-se a partir daí o período locatício. 

4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Locatária UFV) 

5.1. A LOCATÁRIA obriga-se a:

5.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, nos prazos estipulados no
Termo de Contrato; 

5.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse; 

5.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes;
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5.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

5.1.5. Comunicar  à  LOCADORA  qualquer  dano  ou  defeito  cuja  reparação  a  este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

5.1.6.  Realizar  o  imediato  reparo  dos  danos  verificados  no  imóvel,  ou  nas  suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

5.1.7.  Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por escrito da LOCADORA;

5.1.8.  Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e
encargos  condominiais,  cujo  pagamento  não  seja  de  seu  encargo,  bem como
qualquer  intimação,  multa  ou  exigência  de  autoridade  pública,  ainda  que
direcionada à LOCATÁRIA;

5.1.9.  Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)
e água e esgoto;

5.1.10.  Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado
por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991;

5.1.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.12. Verificar minuciosamente,  no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.15. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.16. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela LOCADORA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.17. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  contrato,  por  servidor
especialmente  designado,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,
indicando  dia,  mês  e  ano,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis;

5.1.18.  Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Locador) 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta; 

6.1.2. Fornecer  declaração  atestando  que  não  pesa  sobre  o  imóvel  qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou,  caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada  da  documentação  pertinente,  para  fins  de  avaliação  por  parte  da
LOCATÁRIA; 

6.1.3.  Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

6.1.4.  Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

6.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

6.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria; 

6.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genérica; 

6.1.8. Pagar  as  taxas  de  administração  imobiliária,  se  houver,  e  de  intermediações,
nestas  compreendidas  as  despesas  necessárias  à  aferição  da  idoneidade  do
pretendente; 

6.1.9. Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação
(habilitação jurídica,  regularidade fiscal  e trabalhista) e qualificação exigidas no
processo de dispensa de licitação, bem como as condições de contratar com a
Administração Pública,  sob pena de aplicação das sanções administrativas por
descumprimento de cláusula contratual;

6.1.10. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial  Urbano - IPTU) e
taxas,

6.1.11. Entregar,  em  perfeito  estado  de  funcionamento,  os  sistemas  de  combate  a
incêndio, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

6.1.12. Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 

6.1.13. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; 

6.1.14. Providenciar o pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso
ocorra um sinistro dessa natureza; 

6.1.15.  Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente. 

6.1.16.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das
pessoas eventualmente envolvidas determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento dos aluguéis será em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária,
até o 10º (décimo) dia útil  após o recebimento do documento de cobrança devidamente
atestado  pelo  representante  da  Administração,  e  será  depositado  na  conta  corrente  da
LOCADORA, junto à agência bancária indicada pela mesma.

9.2. O presente contrato poderá ser reajustado de acordo com o índice do IGPM, após decorrido
01 (um) ano de vigência, contados a partir da assinatura do mesmo.

9.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes
à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

9.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.5. Antes  do  pagamento,  a  LOCATÁRIA  verificará,  por  meio  de  consulta  eletrônica,  a
regularidade  do  cadastramento  da  LOCADORA  no  SICAF  e/ou  nos  sites  oficiais,
especialmente quanto à regularidade fiscal federal,  devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.6. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.  

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa. 

9.11.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  LOCADORA não  tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

10. DO REAJUSTE 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado -
IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGPDI), ou outro que venha
substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja observado o
interregno mínimo de  1 (um)  ano,  contado  da data  de sua  assinatura,  para  o  primeiro
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,
aplicando-se  o  índice  IGPM  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.3. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.1. Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.2. Pela inexecução  total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

11.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20dias;

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União  com  o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

11.2.7. Declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a Administração
Pública,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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11.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente  com as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87, III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de
Responsabilização - PAR. 

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. 

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

12.1. O valor total estimado para esta aquisição é de R$ 24.00000 (vinte quatro mil reais), com
base no valor mensal do aluguel, no período de um ano. 

Rio Paranaíba, 17 de Abril de 2020
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Técnica de Nutrição e  Dietética 
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Marco Lúcio Gesualdo Pesce | 8906-0/UFV

Membro da Comissão  ato n.º 15/2020


